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LETTURA NO EXPEDIENTE 
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MENSAGEM N" 7.234 

Roberto ClâuHIõ 
u l Preildente 

GOVERNO DO > * 
ESTADODOCEARÁ 

, DE -15 DE FEVEREIRO de 201 

Senhor Presidente, 

Apraz-me submeter a exame e deliberação dessa Augusta Assembléia Legislativa 
por intermédio de V. Exa., o ánexo projeto de lei que autoriza a criação de crédito 
espedal, em conformidade com o que dispõe o art. 42 e inciso II do § 1° do art. 43 
dã Lei Federal n 0 4.320/64. no montante de R$ 598.272,87 (quinhentos e noventa 
e oito mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos). 

O referido crédito tem por objetivo atender a realização do projeto de aprendizado 
da matemática com o auxílio de computadores. Pará isso será utilizado um 
Contrato de Gestão no Programa Qualidade da Educação Básica nas Zonas 
Rural e Urbana. 

Os recursos para,atender ás despesas previstas neste projeto de lei decorrem de 
adequação de dotação orçamentaria do próprio Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento dá Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de 
Educação-FUNDEB. 

Convicto de que essa Augusta casa Legislativa emprestará seu imprescindível 
apoio á anexo propositura, valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência e 
a seus eminentes pares, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 15 dé fevereiro de2011. 

icte ,cww 
ira Gomes 

GOVEIJNÁDOR ESTADO DO ÓEARÁ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra ' 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAI 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAIS PARA O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIEMNTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 
ao orçamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais de R$ 598.272,87 (quinhentos e noventa e oito 
mil e duzentos e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos), na forma do 
Anexo II da presente Lei. 

Ar t 2° Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei 
decorrem de adequações orçamentárias do próprio Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de 
Educação - FUNDEB, conforme o Anexo I desta Lei. 

Ar t 3° As inclusões dos valores consignados aos programas e 
ações na forma dos anexos desta Lei ficam incorporadas ao Plano Plurianual 
2008-2011, em conformidade com o disposto nos Arts. 4°, 7° e 8° da Lei n 0 

14.053, de 07 de janeiro de 2008 e suas atualizações posteriores. 

Art 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
em até 25% (vinte e cinco por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei. 

Ar t 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 2011. 

i 
fd FeYPSÍra Gomes 

rERNADOR ESTADO DO CÉARÁ 
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ESTADODOCEARÁ 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 2* DA LEI N* ,DE DE 2011 
SOLICrtAÇAON» 00000001-ANULAÇÃO DÉ CRÉDITO ESPECIAL 

Sacrataria: 22000000 
Óiglo: 22200008 

UnULOrtamanUrla: 22200008 

Ragilo 

SECRETARIA OA EDUCAÇÃO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
É DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 

Grupo da Fonta TlpoVUor 

12.361048 Ojitídada da Educaçflo BAstea 

10871 Melhoria da Aprandlzagem doa Alunoadò Ensino Médio 

01 RMF OUTRAS DESPESAS CORRENTES.' 50 2 ; 328.050,11 

02 LITORAL OESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 44.87046 

03 SOBRAL/IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES < 50 2 28.81334 

04 SERTAO DE INHAMUS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 28.813.64 

OS SERTAO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 44.870,46 

08 BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 14.85632 

07 LITORAL LESTE / JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 28.813.64 

08 CARIRI / CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 74.746.10 

Tbtal da Unidada Oreamantárla: 588272,87 
IbUdaStcrataria: 58827237 

IbUdaSolIcteçlo: 588272,87 
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ANEXO II AQUÉSERÉVÉREÔAfHljirDA ,DE DE 
SOUCITAÇÃO 00000002-CRÉDITO ESPEC 

" T T 7 - * - ' , r f - -
r l ' < !»I * - " n J C r - ; * 

2011 
ESPECIAL 

tocntaria: 
ÒmÊK 

UnM.OrçinMntárii: 

Rtgllo 

| ."Vi™?** .oju Vt 1-1 . ^ /—^ - rr:.y-_ - •'' 'L'..-
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÁO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 

•pOTi Fonte Tipo Vilor 

12.382.048, QuAted. da Eduç**, BA*» 

21288 Contrato am Ragima da Ga-GaatSo eom o ÇGDT 

• OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 

22000000 
oo^fífífífín 

22200008 

Grupo da 

01 RMF . 

02 UTORAL OESTE 

03 SOBRAL / IBIARABA 

04 SERTAO OE INHAMUS 

05 SERTAO CENTRAL 

00 BATURITÉ 

07 LITORAL LESTE / JAGUARIBE 

00 CARIRI 7 CENTRO SUL 

OUTRAS DESPESAS .CORRENTES 50 2 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES^ l\'50| j - . , 2 

OUTRAÉ DÈSPESÀS CORRENTES 50 2 

•• ~, ^ _ U.' 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES v 50 . 2 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

'50' 

50 w OUTRAS DESPESAS CORRENTES -

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50'i ' 

"Tr t i ^Ún ldàdéOrç . imnt f r i . : 
Tbtal da Sacrataria: 

total da Sollcttaçio: 

329:050.11 

44.870,46 

29.01334 

28.813.64 

44.870,46 

14.95632 

28.81334 

74.748,10 

58827237 
58827237 
58827237 

r 
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MATÉRIA ^ J ^ a ^ u u ^ N 0. 7 .o? .3^ /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 
• 

Comissão de Justiça, em 1 h I ôã- 72011 

/T* 
DEBUTADO 'SÉRGIO AGUIAR 

Presidénte da CCJR 
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rÃ234/ DE IS DE FEVEREIRO 
DE 2011. 

AUTOR: GOVERNADOR DO ESTADO DÓ 
CEARÁ 

[ EMENTA: 

i - . ' 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAIS PARA O FUNDO DE MANU
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU
CAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO. 

PARECER N, LO- 0 0 4 2 / 2 0 1 l | 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Es-

. tado do Ceará em exercício, através da Mensagem n0 7.234, a-

presenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que "AUTORIZA A A-

BERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS PARA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN

VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DE EDUCAÇÃO." 

O Chefe do Executivo em exercício, solicitan

do autorização para abertura de crédito especial; no, montante de 

R$ 598.272,87 (QUINHENTOS E NOVENTA E OITO MIL, DUZENTOS E E 

SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), esclarece que 

os motivos que justificam o Projeto de Lei em análise são os se

guintes: 

"O referido crédito tem por objetivo atender a reali
zação do projeto de aprendizado da matemática com o auxílio 
de computadores. Para isso será. utilizado um Contrato de 
Gestão no Programa Qualidade da Educação Básica nas No
nas Rural e Urbana. 

Os recursos para atender às despesas previstas nes
te projeto de . lei decorrem de adequação de dotação orça-1 

mentária do próprio Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais dé E-
ducação - FUNDEB. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

MENSAGEM N°. 

AUTOR: 

EMENTA: 

7.234, DE 15 DE FEVEREIRO 
DÈ 2011. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO 
CEARÁ 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAIS PARA O FUNDO DE MANU
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
CAÇAÒ BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO, 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO. 

Preceituam o. art. 167, V, da Constitu 

Federai, e o art. 205, IV, da Carta Estadual, que abertura de 

crédito especiaí, ou seja, aquefe não previsto ordinariamente no 

orçamento, depende de autorização legislativa, exigência esta 

que o Poder Executivo busca atender com o presente Projeto de 

Lei. 

Os referidos dispositivos constitucionais de

terminam ainda que a autorização para abertura de crédito espe

cial ou. suplementar fica subordinada a indicação dos recursos 

correspondentes, restando tal requisito cumprido pelo art. 2° da 

propositura. 

Igualmente, o art. 3 o do projeto, ao deter

minar que as inclusões dos valores consignados aos programas e 

ações, na forma dos anexos da presente Lei ficam incorporados 

ao Plano Plurianual 2008-2011, observa o disposto no art. 5° , § 

5,0 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como os artigos 4° , 

7° e 8° da Lei Estadual n 0 . 14.053/2008 e suas alterações poste

riores. 

Desta feita, a mensagem sub examinen e-

moldura-se, sem dúvida, na ind i r i zo genera ie d i governo ine

rente ao Executivo, de que fala o professor Manoel Gonçalves 

Ferreira Filho, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídi-
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! 7.234, DE 15 DE FEVEREIRO , 
DE 2011. 

AUTOR: 
i 

GOVERNADOR DO ESTADO DO 
CEARÁ 

EMENTA: 

i 

1 

j AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAIS PARA O FUNDO DE MANU
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU
CAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO. 

co-constitucíonal, quer em relação à sua iniciativa, quer n^hèí f i ^v 

formalização. ' T 

É o parecer, à consideração da douta C 

são de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA, LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

- CEARÁ, em Fortaleza, 16 de fevereiro de 2011. 

e% 
W a Unir Rosa de Sousa, 

Coordenador das Consultorias Técnicas 
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PARECER 9 

POSIÇÃO DA COMISSÃO; fífAAl/ftbO 

Comissão de Justiça, em ^ de f ^&W^lW de 2011 

CCJR 
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Lei nQ14.888B de 23.03.2011 
%:3 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRÊS 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS 
PARA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO - FUNDEB. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ao orçamento do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de 
Educação - FUNDEB, de R$ 598.̂ 72,87 (quinhentos e noventa e oito mil e duzentos e setenta e dois 
reais e oitenta e sete centavos), iíá forma do anexo II da presente Lei. 

Art 2° Os recursos para atender às despesas previstas nesta Lei decorrem de adequações 
orçamentárias do próprio Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB, conforme o anexo I desta Lei. 

Art 3° As inclusões dos valores consignados aos programas e ações, na forma dos anexos 
desta Lei, ficam incorporadas ao Plano Plurianual 2008-2011, em conformidade com o disposto nos 
arts. 4°, 7° e 8° da Lei n0 14.053, de 7 de janeiro de 2008 e suas atualizações posteriores. 

Ar t 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar em até 25% (vinte e 
cinco por cento) o crédito especial aprovado nesta Lei. 

Ar t 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

24 de fevereiro de 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 



ANEXO I A QUE SE REFERE O ART. 2° DA LEIN 0 ,DE DE 
SOLICITAÇÃO N* 00000001 - ANULAÇÃO DE CRÉDITO ESPEC! 

Secratarii: 22000000 
Órglo: 22200008 

Unld. Orçamintirta: 22200006 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÁO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 

Rsgllo Grupo do Peopeoa Fonta Tipo Valor 

12.382.048 Qualidade da Educaçio BAilca 
10671 Melhoria da Aprendizagem doa Alunos do Ensino Médio 

01 RMF OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 329.050,11 
02 LITORAL OESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 44.870,46 
03 SOBRAL / IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 20.913,64 
04 SERTAO DE INHAMUS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 29.913,64 
05 SERTAO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 44.870,48 
06 BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 14.956.82 
07 LITORAL LESTE / JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 29.913,64 
OB CARIRI / CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 74.746.10 

Total da Unidada Orçamanttrla: 698.272,87 
Total da Sacrataria: 598.272,87 
Total da SollcHaçlo: 698.272,87 



ANEXO II A QUE SE REFERE O ART.10 DA LEIN0 .OE DE * n 

SOLICITAÇÃO N" 00000002 - CRÉDITO ESPECIAL 

Sacrataria: 22000000 
Ôrglo: 22200008 

Unld. Orçamantària: 22200006 

SECRETARIA DA EDUCAÇÁO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÁO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÁO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÁO 

Ragilo Grupo do Desposa 

12462.046 Qualidade da Educaçflo Básica 
21266 Contrato em Regime de Co-Gestflo com o CGDT 

Fonta Tipo Valor 

01 RMF OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 320.050,11 
02 LITORAL OESTE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 44.870,46 
03 SOBRAL/ IBIAPABA OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 29.913,64 
04 SERTAO DE INHAMUS OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 29.913,64 
05 SERTAO CENTRAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 44.870,46 
06 BATURITÉ OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 14.656,82 
07 LITORAL LESTE / JAGUARIBE OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 29.913.64 
08 CARIRI/CENTRO SUL OUTRAS DESPESAS CORRENTES 50 2 74.748,10 

Total da Unidada Orçamentiria: 698472.87 
Total da Sacrataria: 598.272,87 
Total da Solkltaçio: 688.272,87 

% 
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